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Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 49/2026 - ALLINY SARTORI - AUTORIZA O MUNICÍPIO DE
IBITINGA/SP A FORNECER MEDICAMENTOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE - SUS -
AOS USUÁRIOS QUE APRESENTEM RECEITAS PRESCRITAS POR MÉDICOS DE CLÍNICAS
PARTICULARES, CONVENIADOS OU COOPERADOS A PLANOS DE SAÚDE, MESMO QUE NÃO
ATENDIDOS PELO SUS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação: 11/03/2026

Unidade de Origem: Sessão

Unidade de Destino: Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação

Status: Aguardando análise

Prazo: 08/06/2026

-

TEXTO DA AÇÃO

-

Encaminho a referida matéria para análise e emissão de parecer da Comissão de CCLJR
Nos termos do Regimento Interno desta Casa, a Comissão dispõe do prazo de 90 dias contados do
recebimento da matéria através desta tramitação, para análise e emissão do parecer, que se dará em
08/06/26

-

Ibitinga, 11 de março de 2026.
-

-

MÁRCIA AP DE ALCÂNTARA
Assessora da Diretoria Legislativa


